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TIPO AUTORComissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTA- - - - - - -
APROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]SOR 30/2024 - Dep. Rosangela Moro - Apropriação (inclusão) - Subfunção 303 (Suporte Profilático e Terapêutico) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 21D9 (Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia) - Valor 50.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 095 - Unidades de Hematologia / Hemoterapia
433 - Hematologia/Hemoterapia -
Implantação/Aparelham/Adequação



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
21D9 - Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
303 - Suporte Profilático e Terapêutico
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.303.5118.21D9.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Serviço estruturado (unidade)
200


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO3
Outras Despesas Correntes
4
Investimentos

99
A Definir
99
A Definir

8
8

TOTAL:
20.000.000
30.000.000

50.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001641

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	50.000.000

	TOTAL:
	50.000.000


JUSTIFICATIVA
A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados desempenha um papel estratégico na proteção da saúde pública e na
garantia do direito constitucional à saúde integral (art. 196 da Constituição Federal), ao assegurar que os serviços de hematologia e hemoterapia sejam acessíveis, de qualidade e devidamente estruturados. Por meio do Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados (Sinasan), dirigido nacionalmente pelo Ministério da Saúde, esta política articula esforços entre diferentes esferas de governo e instituições para fortalecer a gestão e operação desses serviços essenciais.

O assessoramento técnico e a estruturação contínua dos serviços de hematologia e hemoterapia são medidas cruciais para a melhoria da qualidade e eficiência do atendimento à população. Isso é particularmente importante diante da crescente demanda por serviços relacionados a transfusões sanguíneas, tratamentos hematológicos e produção de hemoderivados, fundamentais para o manejo de
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JUSTIFICATIVA
condições como anemias severas, hemofilias, leucemias, complicações obstétricas, traumas e procedimentos cirúrgicos complexos.

Além disso, a política contribui diretamente para a segurança transfusional e para o fortalecimento de um sistema nacional que opera sob rígidos padrões de qualidade e controle, mitigando riscos de transmissão de doenças e eventos adversos relacionados  às transfusões. A oferta de cuidado integral ao usuário, objetivo central desta política, não apenas promove melhores resultados clínicos, mas também garante maior equidade no acesso a serviços especializados, especialmente em regiões mais vulneráveis.

A relevância desta ação está na sua capacidade de salvar vidas e de reduzir a morbimortalidade associada a condições hematológicas e emergências médicas que requerem suporte hemoterápico imediato. Ademais, o fortalecimento das instituições científicas e tecnológicas envolvidas na política promove a inovação e o desenvolvimento nacional na área de saúde, colocando o Brasil em posição de destaque na produção e pesquisa de hemoderivados, essenciais para a soberania científica e sanitária do país.

Investir na Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados é, portanto, uma medida indispensável para garantir um sistema de saúde mais seguro, eficiente e inclusivo, alinhado aos princípios constitucionais do SUS e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o ODS 3, que visa assegurar a saúde e o bem-estar para todos. Essa política não apenas fortalece a resposta do Brasil a demandas atuais, mas também prepara o sistema de saúde para os desafios futuros, garantindo qualidade e segurança nos serviços prestados à população.











































AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	
image1.png




